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DECRETO LEGISLATIVO NO 012/2012

PODER LEGISLATIVO

coxcE»r tÍtuto nu uonrnNacnvr ao »Ia
INTERNACIONAL DA MULHER

de sua

Estado do

RO DE ASSIS
2o Secretário

Av.DomJoséDalvit, 100-Blocos11 e12-BairroSantoAntônio-CEP: 29941-900-SãoMateus-ES-Brasil
FONE: (27) 3313-9080

.,., :
caRros A
Presidentçp t't

"ú{kÁI 
o Secretário

O Vereador.ARINO]]BRAGA FERREIRA no uso de suas atribuições e

.,,,, ,,,,, legais;l,,tendo em vista o que dispõe o Artigo 24,,.inciso XIII, da Lei no
001/90. de 05 de abril de 1990 - Lei Orgânica do Município de Sàol l 

,. ,, ,,, ,Matlus. FAZ SABER que a Câmara tttuniô:ipàl,apioví.. 
", promulgo o

seguinle.

, :,: , ..:, p'Çry49,!EqE!,tfiÍ,,,9,i ' 
,,, , r'

. .r:r irr...,,. - .a ..: 
l.. ..,.. .,.

, ,".,,,,,.,,,,,, ,,,'Art.,10. Fica concedido o ftrUtO EM"HOMENÀGA.II AO DIA
I\TEF.\'Á('rc\'ÁL DÁ ,lt('LHER a Senhora 4ATRICIÁ NEGRTS pEREIRA MAESTRINI.rr ,,1i. .,... i. . 

.., ,. ,:..r.i., .:t

''1, ,,; .'Art.2". A entrega do Titulo setá em Sessão Solene da Câmara Municipal
de São Mateus. Estado do Espíriro Santo. que se realizaráàs l9:00 horas do dia l0 (dez) de
rnarço de 20l21dois nril e doze)" no Lions C|ube São Mateus Cricaré. nest;;nr,rricípio de
Sào Mateus/ES.

publicação.

Sala das Sessões da
l-ispírito Santo. aos 08 de março de


